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Questões prejudiciais 

O artigo 18. o , n. o 4, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conse
lho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos so
bre o volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado: matéria colectável uniforme ( 1 ), e o artigo 
183. o , primeiro parágrafo, da Directiva 2006/112/CE do Con
selho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado ( 2 ), nas circunstâncias do 
processo principal: 

1. Devem ser interpretados no sentido de que permitem que, 
ao abrigo de uma alteração legislativa aprovada com o ob
jectivo de lutar contra a fraude fiscal, se prorrogue o prazo 
de reembolso do IVA até à data de emissão de uma liqui
dação adicional, por se ter iniciado no prazo de 45 dias 
após a apresentação da declaração fiscal um controlo ao 
interessado, sem que durante esse período se devam pagar 
juros sobre o montante a reembolsar, se simultaneamente se 
verificarem as seguintes circunstâncias: 

a) antes da alteração legislativa tinha terminado o prazo 
legal de 45 dias para o reembolso do imposto e, inde
pendentemente do início do controlo, tinham começado 
a vencer-se juros sobre o montante a reembolsar; 

b) do controlo fiscal resultou a correcção do montante de 
reembolso declarado; 

c) a única possibilidade legal que o sujeito passivo tem de 
reduzir esse prazo é prestar uma garantia de montante 
equivalente ao montante a reembolsar, em dinheiro, tí
tulos de Estado ou garantia bancária incondicional e 
irrevogável, de duração determinada? 

2. Devem ser interpretados no sentido de que permitem esta
belecer um prazo de reembolso do IVA com uma duração 
de 45 dias a contar da data de apresentação da declaração 
desse imposto, bem como a possibilidade legal de suspender 
e posteriormente prorrogar tal prazo mediante o início, 
durante o mesmo, de um controlo fiscal, tendo em conta 
que o período tributário para liquidar esse imposto é de um 
mês? 

3. Devem ser interpretados no sentido de que permitem que se 
efectue o reembolso do IVA mediante uma liquidação adi
cional em que se compense o montante a reembolsar com 
dívidas tributárias de IVA e de outros impostos e com cré
ditos públicos correspondentes a diferentes períodos tribu
tários, todos eles determinados na própria liquidação adicio
nal, bem como com os juros liquidados sobre tais montan
tes até à data de emissão da liquidação adicional, tendo em 
conta que durante o controlo foi declarada a correcção do 
montante a reembolsar declarado e, ao mesmo tempo, se 
verificam as seguintes circunstâncias: 

a) no procedimento de controlo fiscal não foi prestada 
uma garantia provisória relativa a futuros créditos pú
blicos que pudessem ser determinados no decurso do 
procedimento para emitir a liquidação adicional; 

b) a compensação com créditos públicos não está prevista 
no direito nacional como meio de execução coerciva 
nem como medida cautelar; 

c) os prazos de impugnação e de pagamento voluntário 
dos montantes principais e juros compensados não ti
nham terminado, dado que esses montantes foram de
terminados na mesma liquidação adicional, e parte deles 
foram impugnados por via judicial?
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Devem ser interpretados no sentido de que permitem que, na 
hipótese de que se tenha verificado a correcção do montante a 
reembolsar indicado na declaração fiscal, o Estado proceda à 
compensação desse montante com dívidas tributárias determi
nadas na própria liquidação adicional correspondentes a perío
dos anteriores à apresentação da declaração fiscal, bem como 
com juros sobre essas dívidas, e efectue a referida compensação 
na data de emissão da liquidação adicional em vez de a efectuar 
na data de apresentação da declaração, tendo em conta que o 
Estado não deve juros durante o prazo legal de reembolso, mas 
cobra juros sobre os impostos compensados a partir do dia de 
apresentação da declaração até à data de emissão da liquidação 
adicional? 

( 1 ) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54. 
( 2 ) JO L 347, p. 1. 
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Questões prejudiciais 

1. A Directiva 77/187/CEE ( 1 ) do Conselho e/ou a Directiva 
2001/23/CE do Conselho, de 12 de Março de 2001 ( 2 ), 
ou outras normas comunitárias que se considerem aplicá
veis, devem ser interpretadas no sentido de que podem 
aplicar-se a um caso de transferência do pessoal incumbido 
de serviços auxiliares de limpeza e manutenção de edifícios 
escolares estatais, de entidades públicas locais (municípios e 
províncias) para o Estado, quando a transferência implicou a 
subrogação do Estado não apenas na actividade e nas rela
ções jurídicas com todo o pessoal em causa (bedéis), mas 
também nos contratos adjudicados a empresas privadas para 
a prestação desses serviços? 

2. A continuação da relação laboral por força do artigo 3. o , n. o 
1, primeiro parágrafo, da Directiva 77/187 (codificada, jun
tamente com a Directiva 98/50/CE ( 3 ), na Directiva 
2001/23/CE) deve ser interpretada no sentido de que a 

quantificação dos elementos económicos da retribuição re
lacionados com a antiguidade no serviço deve ter em conta 
todos os anos de serviço do pessoal transferido, incluindo os 
anos em que o trabalhador esteve ao serviço do cedente? 

3. O artigo 3. o da Directiva 77/187 e/ou a Directiva 98/50/CE 
do Conselho, de 29 de Junho de 1998, e a Directiva 
2001/23/CE do Conselho, de 12 de Março de 2001, devem 
ser interpretados no sentido de que os direitos do trabalha
dor que são transferidos para o cessionário incluem também 
os benefícios adquiridos pelo trabalhador junto do cedente, 
como a antiguidade de serviço, se desta resultam, nos ter
mos da convenção colectiva aplicável ao cessionário, direitos 
de carácter económico? 

4. Os princípios gerais do direito comunitário vigente da segu
rança jurídica, da protecção da confiança legítima, da igual
dade de armas no processo, da protecção jurisdicional efec
tiva, do direito a um tribunal independente e, em geral, a 
um processo equitativo, garantidos pelo artigo 6. o , n. o 2, do 
Tratado da União Europeia (conforme alterado pelo artigo 
1. o , n. o 8, do Tratado de Lisboa e para o qual remete o 
artigo 46. o do Tratado da União), conjugado com o artigo 
6. o da Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem 
e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma em 4 de 
Novembro de 1950, e com os artigos 46. o , 47. o e 52. o , n. o 
3, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
proclamada em Nice, em 7 de Dezembro de 2000, con
forme consagrados pelo Tratado de Lisboa, devem ser inter
pretados no sentido de que se opõem a que o Estado ita
liano promulgue, após um período de tempo considerável (5 
anos), uma norma de interpretação autêntica que se afasta 
da redacção da disposição que é objecto de interpretação e é 
contrária à interpretação constante e consolidada do órgão 
jurisdicional que tem a competência para uniformizar a 
jurisprudência, norma que, além disso, é relevante para re
solução de litígios em que o próprio Estado italiano é parte? 

( 1 ) JO L 61, p. 26 EE 05 F2 p. 122 
( 2 ) JO L 82, p. 16 
( 3 ) JO L 201, p. 88 
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